
INDICAÇÃO Nº 
173
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para pavimentação no município de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Fábio Bello de Oliveira e faz-se necessário pois a cidade possui 75.845 habitantes, segundo o IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e 1.059.689 km² de extensão territorial, contendo aproximadamente 100 bairros mantendo uma distância de 10 km aproximadamente de um bairro para o outro, e na sua grande maioria as ruas sofrem por ausência de pavimentação, drenagem, calçadas e iluminação e com este recurso poderão diminuir a quantidade de ruas deterioradas e proporcionar a população da cidade uma qualidade de vida melhor.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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